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MERCADO E HABITAÇÃO
HABITAÇÃO E MERCADO

O mercado imobiliário é determinante na distribuição social do acesso à 
habitação:

A gentrificação das cidades
1964. Ruth Glass 
O movimento da classe média para os bairros operários de Londres e 
impacto nessas áreas urbanas.

As politicas públicas de habitação 
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(Habitação e urbanismo)(Habitação e urbanismo)(Habitação e urbanismo)(Habitação e urbanismo)

1. Todos têm direito, para si e para a sua família, a uma habitação de dimensão adequada, em condições de higiene e conforto e

que preserve a intimidade pessoal e a privacidade familiar.

2. Para assegurar o direito à habitação, incumbe ao Estado:

a) Programar e executar uma política de habitação inserida em planos de ordenamento geral do território e apoiada em planos

de urbanização que garantam a existência de uma rede adequada de transportes e de equipamento social;

b) Promover, em colaboração com as regiões autónomas e com as autarquias locais, a construção de habitações económicas e

sociais;

c) Estimular a construção privada, com subordinação ao interesse geral, e o acesso à habitação própria ou arrendada;

d) Incentivar e apoiar as iniciativas das comunidades locais e das populações, tendentes a resolver os respectivos problemas

habitacionais e a fomentar a criação de cooperativas de habitação e a autoconstrução.

3. O Estado adoptará uma política tendente a estabelecer um sistema de renda compatível com o rendimento familiar e de

acesso à habitação própria.

4. O Estado, as regiões autónomas e as autarquias locais definem as regras de ocupação, uso e transformação dos solos

urbanos, designadamente através de instrumentos de planeamento, no quadro das leis respeitantes ao ordenamento do

território e ao urbanismo, e procedem às expropriações dos solos que se revelem necessárias à satisfação de fins de utilidade

pública urbanística.

5. É garantida a participação dos interessados na elaboração dos instrumentos de planeamento urbanístico e de quaisquer

outros instrumentos de planeamento físico do território.
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Alterado pelo/a Artigo 38.º do/a Lei Constitucional n.º 1/97 - Diário da República n.º 218/1997, Série I-A de 1997-09-20, em vigor

a partir de 1997-10-05
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O ACESSO À HABITAÇÃO NÃO SE RESUME APENAS AO PREÇO 
DA RENDA OU DO IMÓVEL.

A SITUAÇÃO DE VIDA DE CADA UM .



MERCADO E HABITAÇÃO
HABITAÇÃO E MERCADO

O mercado imobiliário é determinante na distribuição social do acesso à habitação:

A gentrificação das cidades
1964. Ruth Glass 
O movimento da classe média para os bairros operários de Londres e impacto nessas áreas urbanas.

As políticas (públicas) de habitação 

   A igualdade de acesso a uma habitação digna
    A alternância dos ciclos políticos liberalizantes





C L I M A



HABITAÇÃO E MERCADO e CLIMA

 2024 foi o ano mais quente já registado a nível global e em que, 
pela primeira vez, se atingiu uma temperatura média superior a 
1,5ºC acima dos níveis pré-industriais.

A EMERGÊNCIA CLIMÁTICA

 Lei de Bases do Clima  -  Lei n.º 98/2021 de 31 de dezembro
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HABITAÇÃO E MERCADO e EMERGÊNCIA CLIMÁTICA 

RESILIÊNCIA 

 Segurança -  fenómenos extremos ....

 Sustentabilidade - eficiência energética, economia circular, travar o 
  desperdício da água, ... hortas nas coberturas ...

 Justiça climática -  populações vulneráveis ao risco ...

 Crédito e fiscalidade  ...



Agência para o Clima - ApC IP.













A adaptação às alterações climáticas 

consiste num processo de ajustamento 

da sociedade e do território aos efeitos 

das mudanças observadas e previsíveis do 

clima, com o objetivo de moderar

danos ou aproveitar oportunidades (p. 5) .
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MEDIDAS DE ADAPTAÇÃO E MITIGAÇÃO



TERRITÓRIO E EMERGÊNCIA CLIMÁTICA: 

ORDENAMENTO E GESTÃO









HABITAÇÃO, MERCADO E EMERGÊNCIA CLIMÁTICA



1 – Um Plano setorial de Adaptação às Alterações Climáticas para a Habitação

2 – Necessidade de inovar, renovar e consensualizar no exercício de ordenamento 
do território e da gestão da paisagem em situação de emergência climática



1 – Um Plano setorial de Adaptação às Alterações Climáticas para a 
Habitação

EXPOSIÇÃO de:
 Pessoas
 Ativos económicos
 Territórios e paisagens

VULNERABILIDADE
RISCO



2 – Necessidade de inovar, renovar e consensualizar no exercício de ordenamento 
do território e da gestão da paisagem em situação de emergência climática



2 – Necessidade de inovar, renovar e consensualizar no exercício de ordenamento 
do território e da gestão da paisagem em situação de emergência climática

NECESSIDADE DE 
 INOVAR e RENOVAR | novidades e alternativas
 CONSENSUALIZAR

CONCEITOS e TERMINOLOGIA
MÉTODOS e PROCEDIMENTOS
PRÁTICAS



2 – Necessidade de inovar, renovar e consensualizar no exercício de ordenamento 
do território e da gestão da paisagem em situação de emergência climática

NECESSIDADE DE 
 INOVAR e RENOVAR | novidades e alternativas
 CONSENSUALIZAR

CONCEITOS e TERMINOLOGIA
MÉTODOS e PROCEDIMENTOS
PRÁTICAS

TERRITÓRIO E PAISAGEM
PLANEAR E ORDENAR
GERIR E PROJETAR



PLANEAR E ORDENAR O TERRITÓRIO
PLANEAR O TERRITÓRIO – Definir as linhas estratégicas de ação territorial 
considerando que os objetivos de desenvolvimento tendem a ser ambiciosos 
enquanto que  os recursos tendem a ser escassos

                                                                                                 Identificar PRIORIDADES.

ORDENAR O TERRITÓRIO - Definir o regime de ocupação, uso e transformação 
do solo, antever a transformação e valorização do solo e da qualidade de vida e 
promover o acesso e a  conservação dos recursos de  modo sustentável, 
envolvendo múltiplos atores.    Base REGULAMENTAR

TERRITÓRIO | PAISAGEM



GERIR E PROJETAR A PAISAGEM

GERIR A PAISAGEM – Definir as medidas e as ações  para uma  intervenção 
ativa na paisagem, desejavelmente de acordo com estratégias previamente 
estabelecidas. O fornecimento de bens e serviços mantendo simultaneamente 
os sistemas de suporte de vida.

PROJETAR A PAISAGEM - Criar planos e projetos de 

 parques, campus,  .... espaços residenciais, espaços empresariais e 
industriais, ..., explorações agrícolas, .... corredores de infraestruturas ...  
aplicando princípios ecológicos, estéticos, ambientais, funcionais, 
económicos.

TERRITÓRIO | PAISAGEM



TERRITÓRIO E EMERGÊNCIA CLIMÁTICA: 

ORDENAMENTO E GESTÃO

Ordenamento do Território | Gestão da Paisagem



TERRITÓRIO | PAISAGEM

PLANEAMENTO

ORDENAMENTO    GESTÃO
   

  PROJETO



TERRITÓRIO 
Espaço de governação com limites 
administrativos, espaço identitário, 
espaço de pertença ou jurisdição 
(domínio político, administrativo ou 
jurídico).

 
 



PAISAGEM 
Um sistema físico que inclui um 
conjunto de componentes naturais 
e culturais, constitui uma unidade 
espacial resultante da interação 
entre os componentes e onde 
atuam os processos associados à 
produção de bens e serviços. 

 
 

C6H12O6+(6)O2          (6)CO2+(6)H2O
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TERRITÓRIO | PAISAGEM

PLANEAMENTO

ORDENAMENTO    GESTÃO
   

  PROJETO

TERRITÓRIO | PAISAGEM

PLANEAMENTO

ORDENAMENTO GESTÃO

PROJETO



A  Equívocos concetuais

• Deixemos de pedir ao ordenamento do território o que ele não tem 
para dar

• Clarifiquemos conceitos e terminologias

• Façamos uma avaliação expedita das últimas três décadas e à luz dos 
novos paradigmas, nomeadamente, a emergência climática.

• Planos, programas e projetos

PLANOS           | estratégias 
              | regulamentos

PROGRAMAS | medidas 
PROJETOS       | ações



• Deixemos de pedir ao ordenamento do território o que ele não tem 
para dar

• Clarifiquemos e adaptemos conceitos e terminologias



Lei n.º 31/2014, de 30 de Maio LEI DE BASES GERAIS DA POLÍTICA PÚBLICA DE SOLOS, DE ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DE URBANISMO

Artigo 10.º Classificação e qualificação do solo

Artigo 10.º
Classificação e qualificação do solo

1 - A classificação do solo determina o destino básico do solo, com respeito pela sua natureza, e 
assenta na distinção entre solo rústico e solo urbano.

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, entende-se por:

a) «Solo rústico», aquele que, pela sua reconhecida aptidão, se destine, nomeadamente, ao aproveitamento agrícola, pecuário, 

florestal, à conservação, valorização e exploração de recursos naturais, de recursos geológicos ou de recursos energéticos, assim 
como o que se destina a espaços naturais, culturais, de turismo, recreio e lazer ou à proteção de riscos, ainda que seja ocupado por 
infraestruturas, e aquele que não seja classificado como urbano;

b) 'Solo urbano', o que está total ou parcialmente urbanizado ou edificado e, como tal, afeto à urbanização ou à edificação, em 

plano territorial ou deliberação dos órgãos das autarquias locais, nos termos da lei, mediante contratualização para a realização das 
respetivas obras de urbanização e de edificação.



Clareza e interiorização do conceito urbano | rústico



Clareza e interiorização do conceito urbano | rústico
• Morosidade do processo de elaboração dos IGT, da sua aprovação 

• Ausência de procedimentos de avaliação sobre a eficácia dos IGT



Clareza e interiorização do conceito urbano/rústico
• Morosidade do processo de elaboração dos IGT, da sua aprovação 

• Ausência de procedimentos de avaliação sobre a eficácia dos IGT

Desigualdade de oportunidade de “negócio” | atividade 

económica entre o solo urbano e o solo rústico



Desigualdade de oportunidade de negócio/atividade económica entre 
o solo urbano e o solo rústico
• Solo urbano – coincidente com uma atividade económica dinâmica e um sistema de cobrança de imposto 

(IMI)

• Solo rural – tendencialmente sujeito a um desligamento ou abrandamento da atividade económica a par 
com áreas restritas de intensa atividade económica agrícola/florestal orientada para o mercado global



B -  Equívocos do quadro do OT

Da necessidade de reformar o quadro do OT adaptado às novas 
realidades demográficas e sociais, às novas paisagens, à emergência 
climática, ao conceito de segurança, aos mercados globais  ...

1º avaliar os resultados do percurso do ‘ordenamento’ em Portugal

2º diagnosticar os recursos territoriais (base de dados robusta e expedita)

3º definir prioridades e consensualizar objetivos

4º otimizar os  avanços tecnológicos (muito rápidos)



Lei n.º 31/2014, de 30 de Maio LEI DE BASES GERAIS DA POLÍTICA PÚBLICA DE SOLOS, DE ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DE URBANISMO

Artigo 27.º Gestão territorial

“A gestão territorial é um meio de intervenção administrativa no solo e contribui 
para a realização dos objetivos de política pública de solos e de regulação 
fundiária ao nível nacional, regional e local.”

A intervenção administrativa territorial contribui 
para a realização dos objetivos de política 
pública de solos e de regulação fundiária ao nível 
nacional, regional e local.



Lei n.º 31/2014, de 30 de Maio LEI DE BASES GERAIS DA POLÍTICA PÚBLICA DE SOLOS, DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E DE 
URBANISMO

Artigo 37.º Objetivos da gestão territorial

.

A gestão territorial visa executar a política de solos, de ordenamento do território e de urbanismo e garantir:
a) A melhoria das condições de vida e de trabalho das populações;
b) A correta distribuição e localização no território das atividades económicas, das funções de habitação, de trabalho, 
de cultura e de lazer;
c) A criação de oportunidades diversificadas de emprego como meio para a fixação das populações, particularmente 
nas áreas menos desenvolvidas;
d) A preservação e defesa de solos com potencialidade para aproveitamento com atividades agrícolas, pecuárias ou 
florestais, de conservação da natureza, de turismo e lazer, de produção de energias renováveis ou de exploração de 
recursos geológicos, de modo a que a afetação daqueles solos a outros usos se restrinja às situações em que seja 
efetivamente necessária e se encontre devidamente comprovada;
e) A adequação de níveis de densidade urbana, impedindo a degradação da qualidade de vida, bem como o 
desequilíbrio da organização económica e social;
f) A rentabilização de infraestruturas, evitando a extensão desnecessária das redes e dos perímetros urbanos e 
racionalizando o aproveitamento das áreas intersticiais;
g) A aplicação de uma política de habitação que permita resolver as carências existentes;
h) A reabilitação e a revitalização dos centros históricos e dos elementos do património cultural classificados, bem 
como do respetivo parque habitacional em detrimento de nova construção;
i) Promover a acessibilidade de todos os cidadãos aos edifícios, bem como aos espaços públicos e de uso coletivo;
j) A recuperação e regeneração de áreas degradadas;
k) A prevenção e redução de riscos coletivos;



Lei n.º 31/2014, de 30 de Maio LEI DE BASES GERAIS DA POLÍTICA PÚBLICA DE SOLOS, DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E DE 
URBANISMO

Artigo 37.º Objetivos da gestão territorial  (AMBIÇÃO)

.

A gestão territorial visa executar a política de solos, de ordenamento do território e de urbanismo e garantir:

a) A melhoria das condições de vida e de trabalho das populações;

c) A criação de oportunidades diversificadas de emprego como meio para a fixação das populações, particularmente 
nas áreas menos desenvolvidas;

f) A rentabilização de infraestruturas, evitando a extensão desnecessária das redes e dos perímetros urbanos e 
racionalizando o aproveitamento das áreas intersticiais;

h) A reabilitação e a revitalização dos centros históricos e dos elementos do património cultural classificados, bem 
como do respetivo parque habitacional em detrimento de nova construção;

i) Promover a acessibilidade de todos os cidadãos aos edifícios, bem como aos espaços públicos e de uso coletivo;

j) A recuperação e regeneração de áreas degradadas;



Lei n.º 31/2014, de 30 de Maio LEI DE BASES GERAIS DA POLÍTICA PÚBLICA DE SOLOS, DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E DE 
URBANISMO

Artigo 37.º Objetivos da gestão territorial (Salvaguarda de pessoas, recursos e bens e atividade 
económica)

.

A gestão territorial visa executar a política de solos, de ordenamento do território e de urbanismo e 
garantir:

b) A correta distribuição e localização no território das atividades económicas, das funções de habitação, de 
trabalho, de cultura e de lazer;

d) A preservação e defesa de solos com potencialidade para aproveitamento com atividades agrícolas, pecuárias 
ou florestais, de conservação da natureza, de turismo e lazer, de produção de energias renováveis ou de 
exploração de recursos geológicos, de modo a que a afetação daqueles solos a outros usos se restrinja às situações 
em que seja efetivamente necessária e se encontre devidamente comprovada;

e) A adequação de níveis de densidade urbana, impedindo a degradação da qualidade de vida, bem como o 
desequilíbrio da organização económica e social;

k) A prevenção e redução de riscos coletivos;

E A REGULAÇÃO FUNDIÁRIA?!



Gestão territorial   

VERSUS 

Planeamento e Intervenção Administrativa Territoriais

Instrumentos de GT

Versus

Instrumentos de PIAT



• A regulamentação da Lei de bases



Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio - RJIGT
Artigo 10.º Identificação dos recursos territoriais

Os programas e os planos territoriais identificam:

a) As áreas afetas à defesa nacional, à segurança e à proteção civil;

b) Os recursos e valores naturais;

c) As áreas perigosas e as áreas de risco;

d) As áreas agrícolas e florestais;

e) As áreas de exploração de recursos energéticos e geológicos;

f) A estrutura ecológica;

g) O património arquitetónico, arqueológico e paisagístico;

h) O sistema urbano;

i) A localização e a distribuição das atividades económicas (industria, turismo e comércio);

j) As redes de transporte e mobilidade;

k) As redes de infraestruturas e equipamentos coletivos.



Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio - RJIGT

Artigo 13.º

Áreas perigosas e áreas de risco

1 - Os programas e os planos territoriais identificam e delimitam as áreas perigosas e de risco, desenvolvendo-as e concretizando-as.

2 - Os planos territoriais delimitam as áreas perigosas e de risco, identificam os elementos vulneráveis para cada risco e estabelecem 
as regras e as medidas para a prevenção e minimização de riscos, em função da graduação dos níveis de perigosidade e de acordo 
com os critérios a estabelecer pelas entidades responsáveis em razão da matéria.

Artigo 14.º

Áreas agrícolas e florestais

1 - Os programas e os planos territoriais identificam as áreas afetas a usos agrícolas, florestais e pecuários, 
designadamente as áreas de reserva agrícola, de obras de aproveitamento hidroagrícola e de regime florestal.

2 - Os programas setoriais estabelecem os objetivos e as medidas indispensáveis ao adequado ordenamento 
agrícola e florestal do território, equacionando as necessidades atuais e futuras.

3 - A afetação, pelos programas e planos territoriais, das áreas referidas no n.º 1 a utilizações diversas da 
exploração agrícola, florestal ou pecuária tem caráter excecional, sendo admitida apenas quando tal for 
comprovadamente necessário.



Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E RECLASSIFICAÇÃO DO SOLO
Artigo 6.º Classificação do solo como rústico

1 - A classificação do solo como rústico visa proteger o solo como recurso natural escasso e 
não renovável, salvaguardar as áreas com reconhecida aptidão para usos agrícolas, 
pecuários e florestais, afetas à exploração de recursos geológicos e energéticos ou à 
conservação da natureza e da biodiversidade e enquadrar adequadamente outras ocupações 
e usos incompatíveis com a integração em espaço urbano ou que não confiram o estatuto de 
solo urbano.

2 -



Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E RECLASSIFICAÇÃO DO SOLO
Artigo 6.º Classificação do solo como rústico

1 - A qualificação do solo rústico processa-se com base nas categorias seguintes:
a) Espaços agrícolas;
b) Espaços florestais;
c) Espaços de exploração de recursos energéticos e geológicos;
d) Espaços de atividades industriais diretamente ligadas às utilizações referidas 
nas alíneas anteriores;
e) Espaços naturais e paisagísticos;
f) Outras categorias de solo rústico:
       i) Espaços culturais;
       ii) Espaços de ocupação turística;
       iii) Espaço destinado a equipamentos, infraestruturas e outras estruturas ou 
ocupações;
       iv) Aglomerados rurais;
       v) Áreas de edificação dispersa.
2 - .....



Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E RECLASSIFICAÇÃO DO SOLO
Artigo 18.º Espaços agrícolas

1 - O uso dominante dos espaços agrícolas é o que decorre das potencialidades e 
das limitações para o desenvolvimento das atividades agrícolas e 
pecuárias com base no aproveitamento do solo e dos demais recursos e 
das condições biofísicas que garantem a sua fertilidade.

E se a atividade agrícola não está ativa?
O espaço agrícola não estiver cultivado? O proprietário não está interessado em 

fazer agricultura. O proprietário está ausente. O proprietário morreu e 
não tem descendência ... O proprietário não consegue tirar qualquer 
rendimento ... 

             O ”Espaço agrícola” não está cultivado, nem é cultivado, nem será 
cultivado ...

           É Espaço agrícola?

O ABANDONO | A AUSÊNCIA DE GESTÃO



Como os “não-lugares” de Marc Augé, hoje podemos e devemos 
assumir 

as NÃO-PAISAGENS ou as PAISAGENS ABANDONADAS

 sem identidade, sem história ... 
  paisagens  anónimas, expectantes ...         
   de transição, de passagem ...não do habitar

Augé, Marc. Não-Lugares. Introdução a uma Antropologia da Sobremodernidade (1992)



Ordenamento do Território | Gestão da Paisagem
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